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SECÇÃO II

Disposições transitórias e finais

Artigo 41.o

Instruções de funcionamento das comissões especiais

Enquanto não estiver aprovado o regulamento a que
se refere o n.o 3 do artigo 38.o, a direcção definirá,
para cada caso, os objectivos a atingir e as instruções
necessárias ao funcionamento de cada comissão.

Artigo 42.o

Capacidade eleitoral dos candidatos a sócios

Sempre que seja constituída uma liga, podem par-
ticipar na eleição e ser eleitos para os corpos sociais
dessa liga todos os candidatos a sócios, desde que à
data da apresentação das listas à eleição se encontrem
devidamente inscritos.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 731/2000
de 7 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido Conselho Nacional da Caça e da Conservação
da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Mar», sito na fregue-
sia de Santa Maria do Castelo, município de Alcácer
do Sal, com uma área de 357,88 ha, conforme a planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Luís Emídio Cardoso Rodrigues,
empresário em nome individual com o número de iden-
tificação 818429542 e domicílio na Rua de Nuno Velho
Pereira, 9, 4.o, esquerdo, Santarém, a zona de caça turís-
tica da Herdade do Mar (processo n.o 2287 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, à execução da sua obra no prazo de 12 meses
contado a partir da data de notificação da aprovação
do referido projecto, bem como à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto,
submetidos ao regime florestal para efeitos de policia-
mento e fiscalização da caça, devendo a entidade con-
cessionária assegurar a sua permanente fiscalização por
um guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

8.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 10 de Agosto de
2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
27 de Julho de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 732/2000
de 7 de Setembro

Pela Portaria n.o 691/91, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Montes Claros
a zona de caça associativa da Herdade da Fuseira e
Álamo e outras, processo n.o 119-DGF, situada na fre-
guesia de Rio de Moinhos, município de Borba, com
uma área de 488,1375 ha, tendo a mesma sido renovada
até 28 de Agosto de 2005 pela Portaria n.o 1049/95,
de 28 de Agosto.

Pela Portaria n.o 555/98, de 20 de Agosto, foi anexado
à zona de caça um prédio rústico, com uma área de
32 ha, no município de Vila Viçosa.


